
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC'ÍPIO

Requisição n" 1689/2018.
I'rotocolo Adm. N° 4007/2018.
Fundamentação Legal n": artigo 24, inciso 11da Lei Federal n° 8666/93.
Contrato n" 154/2018.

Termo de CONTRATO que entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE
I'IRASSUNUNGA, inscrito no CNPJ sob o n" 45.731.650/0001-45, com sede no Paço Municipal,
localizado na Rua Galício Del Nero. nO51. centro neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante. p011ador do RG n° 11.707.894-3
SSP/SP, e CPF n° O16.192.378-06, domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto
Demétrius Zema n° 2844, Jardim Carlos Gomes, eidade de Pirassununga - SI', doravante
denominado simplesmente MUNICÍPIO: e de outro lado, a empresa LIMEIRA COMÉRCIO
DE PEÇAS E SERVIÇOS EM ELEVADORES LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob o nO 12.393.034/0001-72. com sede na Rua Loth Sebastião Pellegrini. nO 264, Jardim das
Palmeiras, na cidade de Limeira/SP, CEP: 13.481.681, tel.: (19) 3445 7214 I (19) 98102 6973 I
(19) 99729 9229 (manutenção), email comercial:limeirae!evadores(ii)hotmail.com. dados
bancários: banco Santander. Agência 4536, Conta COITente 13003796-7, neste ato representado
pela Sra. ELIZABETE RODRIGUES BELLETTI, brasileira, sócia-proprietária, nascida aos
18106/1971, portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.801,263-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF
sob o n° 110.013.028/42. residente e domieiliada na Rua At1hur Reis, n" 965, Jardim São Luiz, na
cidade de Limeira/SI', CEP 13.487-005, tel.: (19) 3445 7214 I (19) 98102 6973. email:
bellettibete@gmail.com; a seguir denominada simplesmente de CONTRATADO, ficando justo e
contratado o quanto segue:

Celllm - lei. (J9) .1565.8028 - jime fi« (/9) .1.%/ 1.198Rua Glliício Del Nero, I"

I - DO OB,/ETO L
I, I, Constitui objeto do presente SERViÇO DE MANUTENÇÃO EM ELEVADOR fAt(\.1
ESCOLA EMEIEF CAIC DR. ElTEL ARANTl~S DlX, conforme descrito nat\~l'~ :~~'.'.o"
lls.02. ~I\~::J "".\"-'-'.,',

(" I\',;).' <,0\ ,,,,,-
.\ ~ ;;) • ;',0' ~ \,;y~ •

2 - DAS NORMAS GERAIS DE EXECUÇA~ 'l...o'~\>t::':~:::)fir;:;',o, vi\\\"~~~.i:'1>\~.
2 I C d d" . 'm'" '1' '1,,\.'1... " ••" )!. '. onstata o por um agente a Secretana MUI1lclpal.de Educ,~ç?O, aM'tvés ldC a~,~ qt'(X.1l1T' ~
serviços encontram-se em desacordo eom o avençado, apos contradltono do cont~&ió". eflrese)1l~
avença poderá ser rescindida. sem prejuízo da apli" 'ão das sanções previstas ~ ~~f.~~mo
nos instrumentos convocatórios e contratual. f>'
2.2. Não reconhece o Município, quais er' contrataçôes por parte do C~tado. cabendo a
este sempre e exclusivamente a integl" onsabilidade pelas obrigações ora assumidas.

mailto:bellettibete@gmail.com;
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2.3. O Município exercerá ampla fiscalização dos serviços contratados através da Secretaria
Municipal de Educação, o que não isentará a eontratada de suas exclusivas responsabilidades.
2.4. Cabe exclusivamente ao Contratado, na exeeução dos serviços, a responsabilidade téenica
pcla exatidão c perfeição junto à Prefeitura, Conselhos Regionais e alins. nos termos da legislação
em vigor. correndo por sua conta todas as despesas e responsabilidades pelas omissões
eventualmente veritieadas.
2.5. A Manutenção e trocas materiais, deverão seguir todas as n01111asde segurança e instrução do
fabricante, bem, como, respeitar todas as orientações da Secretaria Municipal de Educação, de
modo a não causar transto1110s ao fllllcionamcnto administralÍ vo/pedagógico das unidades de
enslIlo.

3 - DO REGIME DE EXECUÇ,\O E VALOR DO CONTRATO
3.1. O regime de execução do presentc é o de execução indireta e o Contratado se obriga a
executar os serviços pelo preço global.
3.2. Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 4.200,00 ('11l:1tro mil e duzentos reais).
3.3. Ficam expressamente estabelecido que. no preço global referente ao objeto contratado estão
incluidos todos os custos diretos. indiretos. beneficios do Contratado. ineluindo ainda sem
qualquer exeeção todas as despesas e pessoal de modo que os referidos preços constituem a única
remuneração ao Contratado pela efetiva execução dos serviços em objeto respondendo ainda o
Contratado por obrigações tributárias e previdenciárias.
3.4. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições estipuladas neste contrato, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até o limite de 10.7% (dez vírgula sete por
cento), do valor inicial do contrato meneionado no itcm 3.2 acima.

4 - VIGf:NCIA
4.1. O prazo de vigência contratual e execução dos serviços é de 12 (doze) meses. contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período. a critério da Administração.

S - FATURAMENTOS E PAGJ\fW:~fIÀ"n
5.1. O pagamento será mensal. realizado 20 (vinte) dias apó. "~~a'hJ.l4WeDOO}e7clerência,
mediante apresentação da nota fiscal devidamcntc vistada p<Ut'lltlHl~RRI£i.4!e~l:i!ft'~~i\;~J,unicipal
de Educação. após con!Crência dos serviços realizados. devendo ~lIN1WiP.J.wJ~~q!.'tl1i,,:,iJ' o disposto
na CAT 162 (nota t1scal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do"".E.;;ti!do de São Paulo. se o caso,

. ...0", ~"~'ll~t',Jp'''',•.•./ "r.4sob pena de não rccebllnenlo. ..' ': ";"",,., .. J •_, _ .. . ..d.~!r.lr.lq"I¥ • Cf? 134.1."01).2. Somente serao pagos os serviços cfetlvamcntc executa~)s. dentroj o n.les.' 0" ""
-, E d di" - I Inlllra. t'iP, I...
).J. m caso e atraso por parte a at 1111l1lstrayaono pa=o, lento ta tatura. ltara est~IJelta a
atualização monetária, com base no lPC/FIPE, pro rala die. desde a data da obrigação até sua
cfetiva quitação.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. Os recursos para atender as dt:spesas deste contrato serão atendidas pela seguinte dotação
orçamentária:

Óq~ão 09.02 - Educaçãu
Ilespesa 163
Cate~oria 33.90.39 - 17
Rubrica Orçamentária 12361 2()0
Código de Aplicação 220()()O Fo

RI/li Glllido Del iVero, J 51 - Celllro - tel. (/9) 3565.8018 - fimefllx (/9) 3561 /398
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7 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DO CONTRATADO
7.1. O Contratado obrigar-se-ú:
7.1.1. Organizar-se técnica e administrativamentc. de modo a cumprir com eficiência o objeto do
contrato.
7.1.2. Permitir e facilitar ao Município o acompanhamento e verificação dos serviços pela
Secretaria Municipal de Educação.
7.1.3. Retàzer às suas expensas. o serviço executado com erro ou imperfeição técnica. salvo se
decorrente de informação errônea do Município sem prejuízo das multas contratuais.
7.1.4. Todas as despesas diretas. indiretas. benetlcios, encargos trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais. resultantes do contrato. tributos. sem qualquer exceção. que incidircm sobre o
contrato corrcrão por conta cxclusiva do Contratado. e devcrão ser pagos nas épocas devidas.
7.1.5. Responsabilizar-se cível e criminalmentc, por todo c qualquer dano causado ao município
ou a terceiros. decorrentes de dolo ou culpa. na execução dos serviços. ficando expressamente
afàstada qualquer responsabilidade solidária ou subsidiaria do contratante.

tel. (19) 3.565.81128- fnneflL< (19) 356/ 1.f98Rua Galício Del Nero, 11"5/- el

8 - DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜES
8.1. Pela inexecução, erro de execução, cxecução imperfeita. demora na execução. ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratual, o Contratado. scm prejuízo da responsabilidade civil
ou eriminal quc houvcr. cstará sujeita às seguintes penalidadcs. segundo a naturcza e gravidade da
l'llta:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multas, na f()rma prevista no contrato;
8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos:
8.1.4. Retenção de pagamentos;
8.1.5. Rescisão do contrato:
8.1.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
pcrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantc
a própria autoridadc quc aplicou a pcnalidadc. que scrá concedida sempre que o contratado
ressarcir a administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.1.3.
8.3. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá o Contratado na multa de até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato. nunca inferior a 5 % (cinco por cento l.
dcvidamentc reajustado a data de aplicação da penalidade.
8.4. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá o Contratado nl.Pt\tt\lt"I<;."]!1:o
(vinlc e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente\"fHI~1À<l)áe%i.We\À'py-~3.çaÇl.da
penalidade. \ /..j'}.),. ,'.M ?'.~:\~~~r;\,~
8.5. As multas são cumulativas, e a aplicação de qualquer um:'I-••••o(e~ii11'q.:aiIWJi.càÇiiode_o\;. fi+'.::0' .\~ .• ' ",'.rI 1,;.

penalidade subsequente e:n c."" , '-ir.; 2.64-
8.6. Se o Município tiver que ingressar em Juízo. em consequência do c0{t!f!:~~ (iifl~'I.~p/li:t~)\
integrantes. o Contratado, sem prejuizo da indenização e das S'81%~a1Mblh,is. _~arú ao
Município. a titulo de honorários advocatícios. a importância cOl\dspondentcl iWqi(jl% (dez por
cento 1do valor da causa. \.-
8.7. As penalidades e multas previstas não tem caráte compensatório. mas meramente punitivo e.
consequenlemente o pagam enIo delas não exime ( 'ontratado da reparação dos eventuais danos,
perdas e/ou prejuízo que o seu alo venha acar' , ,
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9 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Sem prejuízo da faculdade asscgurada. o Executivo Municipal poderá declarar rescindido
administrativamente o prescntc ajuste. por ato unilateral e escrito do Município.
independentemente de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização nos seguintes
casos.
9.1.1. O não cumprimcnto de cláusulas contratuais. especificações ou prazos.
9.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e prazos.
9.1.3. O atraso injustiJicado no inicio dos serviços.
9.1.4. O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do ~ 1°, do artigo 67, da
Lei de Licitaçõcs (Lci Federal n° 8.666/93).
9.1.5. A dccretação de falcncia ou a instauração de insolvcncia civil.
9.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
9.1.7. A alteração social ou a modificação da linalidade ou da cstrutura da empresa que prejudique
a execução do contrato.
9.1.8. Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e
determinadas pela máxima autoridade. e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato.
9.1.9. Ocorrcncia de caso fortuito. ou dc larça maior. regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

lO - DA TOLER,\NCIA
10.1. Se qualquer das partes. em bcncfício da outra, mcsmo por omissão. permitir a inobservância
no todo, ou em parte. de qualquer das clúusulas c condições do presente contrato, tal fato não
poderá liberar. desonerar. ou dc qualqucr modo afetar ou prcjudicar estas mesmas cláusulas ou
condíções, as quais permanecem inalteradas. como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
sujeitando o responsúvel que lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis.

II - DO GESTOR DO CONTRATO
1,1.1Fiea,nomeado como G,'estor do prese~ltc.Contrato ao~cr,ltii.lorar:ÁTIMA GONÇALV~S DOS
SANTOS DAS DORES. InSCrita no C 1'1.: 109.900.J)8Iotll') 145fii:l9t\'i1l).4}l;lli't qo~rgo dc
Assistente de Diretor de Escola, lotada na EMEF CAIC Dr. Elt~.Ã'rii'"l6~~~1 uvO '-lI.
11.1.1. No desempcnho de suas atividadcs é assegurado ao gdStopdó'<oo,ll!tJ:110o,i<lüeiltl,l...\lerilicar• . _ .....!\"itw.
a perfeita execução do presente Contrato cm todos os termos e condições.:" '.i;. ".~

•..fl~h,~, ., . ~;.i'1.
12 . DO FORO "J. c!" ;"i.. . " ':.,

11.1. Fica eleito o faro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo. com exclusãi1'de~~\!alquer
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisqü~r questões oriund~s dcstc .cJlllrato,
devendo a parte vcncida pagar as custas e dcspesas extrajudiciais comprovadas. honorários
advocatícios e demais cominaçõcs legais c contratuais.

E. por estarcm assim justos e contratados. assinam o presente instrumento. em 02 (duas)
vias, de igual teor c forma. juntamente 'om as testemunhas abaixo. para que se produza o devido
cfeito legal.

Rifa Calida Del Nero. ,," 5/ - Ce,,/ro - rejo(/9) 3565.8028. jillleflrx (/9) 356/ /398
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Pirassununga, Oe de ~ Ne; I-O de 201g .

MARCOS LEONAI
RG nO 41.177.283-

.h1~
IANA cÁRC1LINA DE LIMA
RG nO 34.505.249-3 SSP/SP

Ru" (,',,/ício Dei Nem. li" 5/- Cel1lm -lei. (19) 3';65.8//28- fOllefllx (/9) 356/ 1J98
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Requisição n° 1689/2018.
Protoeolo Adlll. N° 4007/2018.
Fundamentação Legal nO: 'lrtigo 24, inciso li da Lei Federal nO8666/93.
Contrato n° 154/2018.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratado: LII\H:IRA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERViÇOS EM ELEVADORES LTDA
ME.

OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM ELEVADOR PARA A ESCOLA EMEIEF CAIC
DR. EITELARANTES DIX.

ANEXO "Único"
Especificações

~UA~.TIDA~~~;=~"=-~=-;)E~C~IÇAO"-=-._. PRE~~~~~~I~ARi()r'~,~~:~~k"l
I Manutenção mensal preventi va e eorrcti va no t

OI I elevador da EivlEIEF CAIC Dr. Eitel Arantes R$ 350.00 I R$ 4.200.00
Dix .

•__ • "_,_____ _ o,. J.___ .

Valor mensal: R$ 350,00 (trezentos c cinquenta reais).

Valor total: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

fl2.393.034/000l-72

~~t~~::;,:~~.-.<.:'J ~.•.-. t:~~::.~
~,.j.I~J' ?';j;:~~:';f.;:-> :;.'~ .••1_~",:~:.J:....21

,,-,':';{,.i:" ::;? ~

.'-

R/IIr Galiôo /lei Nero. /I" 51 - Centro -lei. (19) 3565.S028" fim efi/x (19) 356/ 139S
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PREFEITURA MUNICIPALDE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sii.o PAULO
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO 1)0 RESPONSÁVEL

Pirassununga .. º-PL de :5atV~!l:_O~ _

Requisição n" 1689/2018.
I'rotoeolo Adm. N" 4007/2018.
Fundamentação Legal n": artigo 24, inciso 11da Lei Federal n" 8666/93.
Contrato n" 154/2018.
Contratante: I'refeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratado: LIMEIRA COMÉRCIO I)E PEÇAS E SERVIÇOS EM ELEVADORES LTI)A
ME.

OB.IETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM ELEVADOR PARAA ESCOLA EMEIEF CAIC
DR. EITELARANTES DIX.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF n" O16. I92.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirasslmunga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito(ãipirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERJ'\IANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: OIS 19-3562-1601 ou 01519-3565-8014
e-mail: contabilidade2(í]pirassununga.sp.gov.br

Rlla Ca/feio Del Nem. 11°5/- Ce1ltm -lei. (/9) 3,56,'i.8028 - jillle/ax (/9) 3,'i61 /398
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CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERI\IO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICAC,\O

Requisição n" 1689/2018,
I'rotocolo Adm. N" 4007/2018.
Fundamentação Legal n": artigo 24, inciso 11da Lei Federal n" 8666/93.
Contrato n" 154/2018.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratado: LIMEIRA COMltRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS EM ELE\i\DORES LTDA
ME.

OB.JETO: SERViÇO DE MANUTENÇÃO EM ELEVADOR PARA A ESCOLA EMEIEF CAIC
DR. EITELARANTES DlX.

ADVOGADO(S): Dl'. l.uiz Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dl'. Valter Tadeu
Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dl'. Caio Vinícius Peres c Silva - OABlSI' 214.257; Dra.
Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dl'. Ckber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544; Dl'.
Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dl'. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

até seu julgamcnto final e consequente

1 .- prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
, s couber.

ele 2019:~~~-------

a) O acompanhamento dos atos
publicação:
b) Se lúr o caso e de nosso inter
direito de defesa. interpor recursos e

RI/li Glllfcio Del Nero. /I" 51 - Cel/tro - tel. (19) 3565.8()]8 - jime fllx (19) 3561 1398

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, eujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados ahaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução
n° 01/2011 do TCESP;
e) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamen~e ao aludido processo. serão publicados no Diário Oticial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de ,cw1tas do Estado de São Pau1o. cm
confúrmidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 7h1.')c393eG94ríOOIl19J7 ~iciando-
se, a paJ1ir de então. a contagcm dos prazos processuais. cdn1tirme rCilras ~) 'tó.l1go i,IeProcesso
Civil' UmrlraCotlltrdode Peçase }ervICQ1

, ~ rl,.y', j"" . !!•., W:
d) Qualquer alteração dc endereço - residcncial ou elclrôiíícn !." oU' telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no proce:;.w. ,.';)n,.\I,\l\ :' "t:c•.'~' '. ~;i4

.,tU. \i;',t~ r",hnt..ti,':~ C'~~'13.~1.5.81
Damo-nos por NOTIFICADOS para: \ l im~ir3- SP ~
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CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES UND
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: O16. I92.378-06.
Telelone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galíeio Del Ner
E-mail institucional: prefeito''::; ir s
E-mail pessoal: ademir@a I ri

/

ASSINA TUM:

CONTRATADA
Nome e cargo: EUZABETE RODRIGUES BELLETTI - Sócia Proprietária
RG: 26.801.263-5 SSP/SP
CPF: 110.013.028/42
Data de Nascimento: 18/06/1 971
Endereço: Rua Arthur Reis, na 965, Jardim São Luiz, na cidade de Limeira/SI', CEP 13.487-005.
Telefone: (19) 3445 72 I4 1 (19) 98102 6973
E-mail institucional: Iimeiraelevadores@hotmail.eom
E-mail pessoal: bellettibete@gmail.eol11

ASSINATURA:

Rua Gallcio Del Nero, 11"51 - Celllro -leI. (/9) 3565.,yOJ8 - fimefllX (/9) 356/ 139,y
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DECLARAC.\O DE DOCUMI~NTOS ,\ DlSPOSlcAo DO TCF,..SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N": 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: LIMEIRA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS EM ELEVADORES LTDA
ME.

CNI'J 1\"': 12.393.034/0001-72

SOLICITAÇÃO N" 1689/2018.

PROCESSO ADM. N° 400712018.

CONTRATO N° 154/2018.

OB.IETO: SERVIÇO DE MANUTENÇAo EM ELEVADOR PARA A ESCOLA EMEIEF CAIC
DR. EITELARANTES DIX.

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigralnda, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, Oe de _-:S~a.=N=c:.='~;ro~ de 201~l
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